
A Câmara Municipal de Nova Igu~çu, por seus
representantes legais, Decreta e eu Sanciono a 'seguin
te Lei:

Art. 10 -::::'""Passa a denominar-se Travessa Nossa
Senhora doCarmo, a atual Travessa Projetada, loca
lizada à Estrada Japerí, Engenheiro Pedreira, no Km.
64, (Ponte Preta), em Japerí, 60 Distrito deste Municí
pio.

Art. 20 - Esta Lei entrará em vigor na data de
sua publicação.

Art. 30 - Ficam revogadas as disposições em
sentido contrário.
Prefeitura Municipal de N. Iguaçu, 10 de julho de 1976.
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